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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura Nº 2180-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 20 de junho de 2025.

Assunto: Termo de abertura

Por ordem, faço abertura do processo eletrônico referente a dispensa de licitação n°
90013/2025, tendo como objeto a aquisição de velas para filtro, para atender as necessidades do
almoxarifado da Base Administrativa do Curado.

KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO - 3º Sgt
Agente da Contratação

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO, em 20/06/2025, às 11:51 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: gfyN-4UQA-dBjc-MTkQ

Termo de Abertura Nº 2180-DivALC/B ADM CURADO
Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 1 de 166
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

DIEx nº 4791-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.009966/2025-52

URGENTISSIMO Recife, PE, 25 de junho de 2025.

Do Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

Ao Sr  Comandante da Base Administrativa do Curado, Chefe da Divisão de Planejamento de
Gestão  e  Controle  Interno,  CHEFE  DA  DIVISÃO  ADMINISTRATIVA,  CHEFE  DA  SEÇÃO  DE
LICITAÇÕES

Assunto:  Despacho  de  Aprovação  do  Ordenador  de  Despesas  -  Dispensa  Eletrônica  n°
90013/2025

Anexos:
1) PLS_2025-2026 - BASE ADM CURADO.pdf
2) DIEx nº 4710-SEÇ ALMX/Fisc Adm/Div Adm, de 18 JUN 25

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
 

Nº da Dispensa: 90013/2025
NUP: 64361.009790/2025-39
Requisição: DIEx nº 4710-SEÇ ALMX/Fisc Adm/Div Adm, de 18 de junho de
2025.
Objeto: Aquisição de material de copa/cozinha (vela de filtro)
 

Termo de Referência (TR): 146/2025
- Anexo I ao TR - Documento de Formalização da Demanda (DFD): 723/2025;
- Anexo II ao TR - Matriz de Gerenciamento de Riscos (MGR): 174/2025; e
- Anexo III ao TR - Relatório de Pesquisa de Preços. 

 
PLS: 2025/2026

 

1.  Aprovação de DIEx Requisitório

Cumpridas as disposições legais aplicáveis, aprovo a requisição constante do DIEx Requisitório em
epígrafe, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, a fim de atender às
necessidades da Base Administrativa do Curado.

2. Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos

Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas pelo
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Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar e da Matriz
de Gerenciamento de Riscos, ambos em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. Aprovação de Termo de Referência

Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas pelo
Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Termo de Referência em epígrafe,
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4. Autorização de Abertura de Processo de Contratação Direta

De  acordo  com  o  art.  2º,  "I",  do  Decreto  nº  10.947/2022,  autorizo  a  abertura  de  processo  de
contratação direta, para eventual aquisição do objeto em epígrafe.

5. Declaração de Atividade de Custeio

Declaro que por ocasião da efetiva contratação serão respeitados os valores máximos admitidos no
Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, que atualiza o valor estabelecido pelo art. 75, caput, inciso II,
da Lei 14.133/2021 que delegou aos Ordenadores de Despesas competência para contratações até o valor de
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), enquadrando-
se dentro das competências a mim atribuídas.

6. Declaração de Sustentabilidade Ambiental

Declaro que esta Administração Militar respeitará todas as normas de sustentabilidade ambiental
previstas em diversos fatores reguladores sobre o assunto e que os atos pormenorizados encontrar-se-ão no
Termo de Referência, atendendo as orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis elaborado pela
Advocacia-Geral da União (AGU).

7. Declaração de não Participação de Empresas em Consórcio

Declaro que não será prevista a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em
consórcio com fulcro no poder discricionário da administração contratante e visando a afastar a restrição à
competição pela diminuição do número de licitantes evitando, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/carteis para manipular os preços. O respaldo jurídico encontra amparo nos termos do art. 15, caput,
da  Lei  14.133/2021,  por  ser  o  que  melhor  atende  o  interesse  público  no  caso  concreto  da  licitação,
prestigiando os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

8. Aprovação do relatório de pesquisa de preço

Aprovo o Relatório de Pesquisa de Preços cumpridas as disposições legais aplicáveis,
aprovo o Relatório de Pesquisa de Preços realizado com base no art.  5º, inciso IV, da IN nº
65/2021, mediante pesquisa direta junto a, no mínimo, três fornecedores, com cotações formais,
conforme justificado no documento. Os preços apresentados atendem aos requisitos legais e são
compatíveis com o mercado.

9. Justificativa da contratação/aquisição

Cumpridas as disposições legais aplicáveis e considerando as justificativas técnicas apresentadas no
Estudo Técnico Preliminar,  julgo conveniente e oportuno todos os aspectos relevantes que embasam a
necessidade e a pertinência da realização da presente Dispensa Eletrônica.

10. Providências

Em face do exposto, determino:

10.1. Seção  de Licitações:  adote as  demais  providências  necessárias  à  realização  da  Dispensa
Eletrônica em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da legislação de regência da matéria.

10.2. Fiscalização Administrativa: para conhecimento, acompanhamento e providências decorrentes.
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11. Ao Sr Ch DPGCI, para conhecimento.

12. Ao Sr Comandante/Dirigente Máximo da OM, para conhecimento.

13. Observações:

Informo que foram utilizados os novos modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral  da União
(AGU), em consonância com as diretrizes governamentais.

 

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
JOSE ADILSON ANDRADE SILVA, em 25/06/2025, às 15:39 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

aL2f-+/fj-Wijt-82pP
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 723/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

Base Adm Curado - Materiais 30/12/2026 00:00 160225
ANTONIO 
JULIO DA 
SILVA JUNIOR

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de material de copa e cozinha (velas de filtro) - Consumo

Justificativa da prioridade

A aquisição do material de copa e cozinha, 18 velas de filtro, tem o caráter de prioridade alta, por se tratar 
de um item essencial para prevenção e manutenção da saúde do efetivo da Organização Militar.

2. Justificativa de Necessidade

1. A presente demanda visa a aquisição de material de copa e cozinha (18 velas de filtro), visando atender as necessidades desta Organização Militar.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA VELA DE FILTRO 1,00 703,26 703,26

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Conforme a Lei 14.133/21.

 

 

 

 

ANTONIO JULIO DA SILVA JUNIOR
Adjunto do Almoxarife da Base Administrativa do Curado

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Conforme Lei 14.133/21. ANTONIO JULIO 

DA SILVA JUNIOR
25/06
/2025 11:
13

2 A aquisição do material de copa e cozinha, velas de filtro, tem o caráter de prioridade alta, por se tratar de um item 
essencial para prevenção e manutenção da saúde do efetivo da Organização Militar.

ANTONIO JULIO 
DA SILVA JUNIOR

17/06
/2025 12:
29

3 A aquisição do material de copa e cozinha, velas de filtro, tem o caráter de prioridade alta, por se tratar de um item 
essencial para prevenção e manutenção da saúde do efetivo da Organização Militar.

ANTONIO JULIO 
DA SILVA JUNIOR

17/06
/2025 12:
24

4 A aquisição do material de copa e cozinha, velas de filtro, tem o caráter de prioridade alta, por se tratar de um item ANTONIO JULIO 17/06

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 7 de 166
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essencial para prevenção e manutenção da saúde do efetivo da Organização Militar. DA SILVA JUNIOR /2025 12:
19

5 A aquisição do material de limpeza e produtos de higienização, velas de filtro, tem o caráter de prioridade alta, por se 
tratar de um item essencial para prevenção e manutenção da saúde do efetivo da Organização Militar.

ANTONIO JULIO 
DA SILVA JUNIOR

29/05
/2025 15:
27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Termo de Referência 143/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

143/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVA DO 
CURADO - PE

ANTONIO JULIO DA SILVA 
JUNIOR

25/06/2025 14:43 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64361009546202576

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Aquisição de material de copa e cozinha (velas de filtro) necessários para subsidiar as atividades administrativas e de apoio
à instrução das Divisões / Seções e Companhia de Comando de Serviço (CCSv), baseadas no objetivo estratégico permitindo a
execução das atividades-fim, das atividades meio e a manutenção da vida vegetativa da Organização Militar (OM), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.   

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE FORNECIMENTO/ 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

   Apêndice I – Relação dos itens com as quantidades por Organização Militar

1.2.   Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da homologação do pregão, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Destaca-se, por fim, que os quantitativos foram estimados considerando a Média de Consumo dos últimos meses e
considerando também uma Política de Estoque que evite o desabastecimento, pois a última aquisição do Registro de Preço
garantirá saldo e até a conclusão de novo Procedimento Licitatório.

1.7. Os quantitativos dos materiais a serem adquiridos foram definidos com base no histórico de consumo do SISCOFIS, na
previsão de disponibilidade de Estoque e no Estudo de Quantitativos realizado por esta Seção.

1.8. Certificado de Regularidade junto ao CTF/APP.

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 9 de 166
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1.8.1. Para os itens da Indústria de Papel e Celulose, da Indústria de Borracha e da  Indústria de Produtos de Matéria
Plástica,   cujas atividades de fabricação ou industrialização se enquadrem no anexo I da IN IBAMA nº 13/2021, só será admitida
a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Documento de
Formalização da Demanda (DFD), apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

2.2.1. Id pca PNCP: 00394452000103-0-000444/2025

2.2.2. Data de publicação no PNCP: 12/11/2024

2.2.3. Local: Recife/PE

2.2.4. Fonte: Compras.gov.br

2.2.5. Total de itens: 1..697

2.2.6. Valor Total estimado (R$): R$ 70.793.265,0982

2.2.7. Endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/pca/00394452000103/2024/167

2.2.8. Classe/Grupo: 8345 - 4610 - EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA

Identificador da Futura Contratação: 160225-3/2025

2.3. Justifica-se a aquisição dos materiais de expediente, para reposição de estoque, pois são indispensáveis ao pleno
funcionamento e execução das atividades administrativas da Base Administrativa do Curado, dando suporte às tarefas rotineiras e
ações operacionais, sem as quais, poderá prejudicar diversas atividades administrativas desenvolvidas.

2.4.. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações 
Anual 2025 e 2026.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e no Art.4 do decreto n° 9.178, de 23 de outubro de
2017.

I - bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR–15448-1 e
15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto nacional de metrologia,
normalização e qualidade industrial –INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS(Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública
oficial ou instituição credenciada ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências
do edital;

Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que, após a seleção da
proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do bem ou serviço
às exigências do instrumento convocatório.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho assinada pelo ordenador de despesas
para contratada, em remessa única da quantidade descrita na nota de empenho.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens adquiridos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Professor Luiz Freire, nº198, CEP:50740-
437, Várzea, Recife-PE. Telefone: (81) 99926-1245 (Sgt Ediane-Aux do Almox - responsável pela controle das Notas de
Empenhos (NE), conferência das Notas Fiscais e recebimento do material) - Almoxarifado da Base Adm do Curado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
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6. Modelo de gestão do contrato
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o representante da,
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( )Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II)

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de

).2022

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
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registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 15 de 166



UASG 160225 Termo de Referência 143/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 15

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades                                          

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.da Lei nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6.   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no queart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.                                                                           

 7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa

.SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.25 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.25.1 o prazo de validade;

7.25.2 a data da emissão;

7.25.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.25.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.25.5 o valor a pagar; e

7.25.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.26 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.27 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referidoon-line
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.28 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.29 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.30 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

7.31 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.32 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.33 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.34 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.35 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.36 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.37 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.37.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

      7.38 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , nãoLei Complementar nº 123, de 2006
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.39 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras desteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
presente tópico.

8 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.1 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

8.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
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respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme ,o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

8.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, ou, regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso..

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março

.de 2020

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do

.Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor
rural pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;            

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS);

8.19.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;                                                                                                                            

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,Estadual e Distrital
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;                 

8.21.  Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividadeEstadual e Distrital 
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual e Distrital 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa

), ou de sociedade simples;Seges/ME nº 116, de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
);caput, inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio
líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da parcela pertinente.

8.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.29 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.
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8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.31.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.31.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.31.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

8.31.5. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.1. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.2. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 703,26

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação está disposto no estudo técnico preliminar.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Por se tratar de SRP a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Conforme a Lei 14.133/21.
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VALMIR RIBEIRO MARINHO
Chefe do Almoxarifado da Base Administrativa do Curado

 Assinou eletronicamente em 25/06/2025 às 14:43:56.

 

 

Despacho: Conforme Lei 14.133/21.

 

 

 

 

ANTONIO JULIO DA SILVA JUNIOR
Adjunto do Almoxarifado da Base Administrativa do Curado

 Assinou eletronicamente em 25/06/2025 às 13:33:13.
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Nota Técnica

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado
no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução
Normativa Seges nº 65/2021.

1. OBJETO: Aquisição de Filtro (vela) de água para Base Administrativa do Curado.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 29 de maio de 2025.

3. METODOLOGIA UTILIZADA PARA OBTENÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS ESTIMADOS

Com vistas a atender o que preconiza o inciso VI, do artigo 3º da IN Seges n. 65/2021, foi utilizada a
seguinte metodologia para a obtenção dos  na presente pesquisa de
preço, de modo que foram seguidos os seguintes passos, descritos à seguir:

3.1. (1º Passo) - Utilização preferencial dos parâmetros previstos nos incisos I e II do art.
5º, da IN Seges n. 65/2021.

A presente pesquisa de preços deu preferência à utilização de sistema oficial de pesquisa de
preços, por meio do módulo Sistema de Pesquisa de Preços do compras.gov.br (inciso I do art.
5º, da IN Seges n. 65/2021).
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Como critério inicial da pesquisa no supracitado sistema, utiliza-se o CATMAT (nos casos de
aquisição de materiais) ou o CATSER (nos casos de contratação de serviços).

3.2. (2º Passo) - Filtragem de resultados a partir de critérios temporal, geográfico,
quantitativo e outras características da contratação.

O Sistema de Pesquisa de Preços possibilita a filtragem das amostras a partir de critérios
temporal, geográfico e quantitativo. A metodologia adotada seguiu os parâmetros apontados
abaixo.

3.2.1. Critério temporal 

Quando da utilização do parâmetro previsto nos incisos I e II do art. 5º, da IN Seges n. 65
/2021, foram consideradas, no Sistema de Pesquisa de Preços do Comprasnet,  as
compras realizadas nos últimos 12 (doze) meses. Excepcionalmente, quando constatado
que o valor de referência esteja abaixo do valor de mercado, foram consideradas as
compras realizadas nos últimos seis meses, haja vista tratar-se de período temporal
capaz de reproduzir, com mais fidedignidade, preços de mercado atualizados.

3.2.2. Critério geográfico

Foi dada preferência às compras realizadas no Estado de Pernambuco, haja vista que tais
amostras são capazes de reproduzir, com mais fidedignidade, os custos tributários e
logísticos praticados no mercado local. Não havendo amostras representativas suficientes,
estendeu-se a pesquisa para todo o Brasil.

3.2.3. Critério quantitativo.

Foi dada preferência às compras cujos quantitativos se aproximavam do quantitativo
estimado pelo Setor Requisitante, haja vista a economia de escala. Não havendo
amostras representativas suficientes, foi retirado o filtro do quantitativo.

3.3. (3º Passo) - Análise do coeficiente de variação das amostras apresentadas.

O Sistema de Pesquisa de Preços elenca as amostras encontradas relativas ao CATMAT
/CATSER selecionado e informa o coeficiente de variação das referidas amostras. O coeficiente
de variação fornece a oscilação dos dados obtidos em relação à média. Quanto menor for o
seu valor, mais homogêneos serão os dados.

Podemos classificar o coeficiente de variação em três tipos: alto, intermediário e baixo.

Coeficiente de variação BAIXO: percentual de até 25% (amostras homogêneas);

Coeficiente de variação INTERMEDIÁRIO: percentual acima de 25% até 50%
(amostras heterogêneas); e

Coeficiente de variação ALTO: percentual acima de 50% (amostras muito
heterogêneas).

3.4. (4º Passo) - Desconsideração de amostras com valores manifestamente inconsistentes,
inexequíveis e excessivamente elevados.

Conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, os critérios e parâmetros a serem
analisados para fins de classificar um valor como inexequível ou excessivamente elevado
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devem ter por base os próprios preços encontrados na pesquisa, a partir de sua ordenação
numérica na qual se busque excluir aqueles que mais se destoam dos demais (extremos da
amostragem).

A Lei n. 14.133/21, art. 59, § 4º estabelece que, no caso de obras e serviços de engenharia, são
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, o que representa, uma variação de 25% a
maior ou a menor em relação à média dos preços obtidos na amostragem.

Diante da inexistência de norma que estabeleça critérios para definição de preços inexequíveis
ou elevados para outros objetos, adota-se, por analogia, o percentual de 25% de variação em
relação à média de preços para identificar os valores que são presumivelmente inexequíveis
(a menor) ou presumivelmente elevados (a maior) na realização da pesquisa de preços.

Caso o Sistema de Pesquisa de Preços indique que o coeficiente de variação é alto, isto é, 
superior a 50%, proceder-se-á à análise crítica do conjunto das amostras, a fim de identificar
e desconsiderar aquelas amostras manifestamente inconsistentes, inexequíveis e
excessivamente elevadas, conforme a seguinte metodologia:

As amostras são ordenadas numericamente com base no valor crescente e decrescente e são 
descartadas aquelas localizadas nos extremos da amostragem, consideradas 
manifestamente inconsistentes, inexequíveis e elevadas, até que o Sistema de Pesquisa de
Preços aponte que o coeficiente de variação restou igual ou inferior a 50%.

Em suma, para fim do presente instrumento, consideram-se:

“manifestamente inconsistentes”: amostras localizadas nos extremos da 
amostragem, relativas a bens e serviços diferentes do edital.

“manifestamente inexequíveis” e “manifestamente elevadas”: amostras 
localizadas nos extremos da amostragem, responsáveis por implicar o coeficiente 
de variação superior a 50% da média das amostras encontradas.

“presumivelmente inexequíveis” e “presumivelmente elevadas”: amostras 
localizadas nos extremos da amostragem, responsáveis por implicar o coeficiente 
de variação superior a 25% até 50% da média das amostras encontradas

 3.5. (5º Passo) - Seleção do método de cálculo do custo unitário - média ou mediana.

Após a desconsideração das amostras manifestamente inconsistentes, manifestamente
inexequíveis e manifestamente elevadas, passa-se à seleção da média ou da mediana como
método de cálculo do custo unitário.

A média é a soma de todos os preços obtidos dividida pelo quantitativo desses preços. Em
razão de ser suscetível aos valores extremos, a média normalmente é utilizada quando os
dados estão dispostos de forma homogênea.

A mediana é o valor do meio que separa a metade maior da metade menor no conjunto de
dados. Representa a tendência central e é menos influenciada por valores muito altos ou muito
baixos. A mediana pode ser adotada em casos onde os dados são apresentados de forma
heterogênea e com um número pequeno de observações.

Assim, a opção pela “média” ou pela “mediana” variará conforme a amostra de dados seja
homogênea ou heterogênea, assim entendida aquela cujo coeficiente de variação seja
considerado baixo ou intermediário.
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O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresenta percentual igual ou inferior a
25% em relação à média de preços (homogeneidade das amostras), sendo, nesse caso,
indicada a média como critério de definição do valor de mercado. Se ele for superior a 25%
(intermediário), o coeficiente indica a presença de valores extremos distorcendo a média 
(heterogeneidade das amostras), situação em que se adota a utilização da mediana como
critério de definição do preço estimado, conforme metodologia recomendada pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do STJ, 4ª edição, 2021.

 (6º Passo) - Utilização excepcional dos parâmetros previstos nos 3.6. incisos III e IV do art. 5º,
da IN Seges n. 65/2021.

Encontradas amostras representativas suficientes a partir do parâmetro previsto no inciso I do
art. 5º, da IN Seges/ME 65/21 (sistemas oficiais de governo), a obtenção dos custos unitários
baseou-se na amostragem em questão, conforme rito descrito acima.

Porém, caso a amostragem tenha se mostrado insuficiente, passou-se à pesquisa de 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços (inciso I do art. 5º, da IN Seges n.
65/2021).

Excepcionalmente, na hipótese de não terem sido encontradas amostras representativas
suficientes a partir dos parâmetros I e II do art. 5º, da IN Seges n. 65/2021, ou quando os
valores encontrados se mostrarem desatualizados em relação aos valores de mercado,
complementou-se a pesquisa com os parâmetros prescritos nos incisos III e IV do art. 5º, da IN
Seges n. 65/2021 (pesquisa em sítios eletrônicos e pesquisa direta com fornecedores, conforme
o caso).

4. DA PESQUISA ATRAVÉS DE SÍTIOS DA INTERNET (INCISO III) E DIRETAMENTE COM
FORNECEDORES (INCISO IV).

4.1. Não foram realizadas pesquisas de preço baseadas nos incisos III e IV, do art. 5º, da IN
Seges n. 65/2021.

 Dada a quantidade suficiente de amostras alcançadas pelo , conforme preconiza a4.2. inciso I
norma supra citada, não se fez mister a complementação da pesquisa em epígrafe, através de
outros parâmetros. 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS:

A presente pesquisa de preços fora conduzida por EVANDRO BATISTA DOS SANTOS, de
matrícula nº 0114678451 MD EB.

 

 

 

VALMIR RIBEIRO MARINHO - 2º TEN

Chefe do Almoxarifado da Base Administrativa do Curado
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMNISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE DE CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

MAPA COMPARATIVO DAS PESQUISAS DE PREÇOS 
                                                                                                   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64361.009546/2025-76

Em cumprimento ao que prescreve o Art. 4º-E, §1º, inciso VI, da Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, DECLARO, sob as penas da lei, que foi realizada pesquisa 
de preços, visando a aquisição de material de limpeza e higienização para esta OMPE, obtendo valor estimado para cada item, conforme descrito no quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE Preço 1 Preço 2 Preço 3 PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO R$

1 Vela De Filtro Material: Carvão Ativado, 
Comprimento: 134MM, Diâmetro:69MM, 

Características Adicionais: Vazão 
Nominal 200 Litros/Hora.

unid 18 R$ 32,00 R$ 39,70 R$ 45,50 R$ 39,07

Pesquisa realizada no PAINEL DE PREÇOS.
Item 1:
Cotação 1: COMANDO DO EXERCITO

Cotação 2: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALFENAS

Cotação 3: SENADO FEDERAL

2. METODOLOGIA UTILIZADA
a. Média.

ANTONIO JULIO DA SILVA JUNIOR - ST
Responsável pela pesquisa de preços

3. ANEXOS:
- Impressos obtidos na cotação de preços realizada no Painel de Preços;
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
90013/2025

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO

Aquisição de material de copa e cozinha (velas de fitro) 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 703,26

DATA DA SESSÃO 
De 02/07/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 09 h até 15 h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90013/2025
(Processo Administrativo n.° 64361.009852/2025-11)

Torna-se  público  que  a Base  Administrativa  do Curado,  quartel  do Exército  Brasileiro,  sediado  na
Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Várzea, Recife-PE, por meio da Divisão de Aquisição, Licitação e Contrato,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais
legislação aplicável.

Data da sessão: 02/07/2025
Horário da Fase de Lances: 09h as 15h

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.O objeto da presente dispensa é a aquisição de material de copa/cozinha (vela para filtro) , o local

de entrega será no almoxarifado da Base Administrativa do Curado, localizado na  Av. Prof.
Luiz Freire, 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-437, aquisição por dispensa de licitação, nos termos
da  tabela  abaixo,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2.A contratação  ocorrerá  por  item, conforme  ANEXO A do Termo de Referência,  anexo deste

edital.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização.
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2.1.4. O fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para o item 1,  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,  nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto,  responsável  técnico ou subcontratado,  quando a contratação versar  sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho
infantil,  por  submissão  de trabalhadores  a  condições análogas às de escravo  ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.3.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo grupo
econômico;
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2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.3.3. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação;

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local  de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especificações do  objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la até o início do processo de disputa;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.10.1. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema,  fica  facultado  ao fornecedor,  ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.12.1. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto
neste aviso. 
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3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do  
certame e para o  órgão ou entidade contratante.  Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico,  sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins  deste  Aviso  de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$
10,00 (dez reais).

4.4. Havendo lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que for  recebido  e  registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo  aleatório  ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
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5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação..

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.1. for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade,  a  sessão será suspensa,  informando-se  no  “chat”  a  nova  data  e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  I  –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como  condição prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ();  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça ().  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação

6.2.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,  exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena
de inabilitação.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos  documentos exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo  com o  estabelecido  neste  Aviso  de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese  de o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou
entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa  adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.
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7.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta dias) prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que  deverão  ser  mantidas  pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à inexecução parcial  do contrato  que  cause  grave  dano à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações discriminadas nos  subitens  anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,  quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
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subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP,  e  encaminhado automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no Sistema de  Registro
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Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que  possível,  e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre  os interessados,  desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.13. A contar da assinatura do ordenador de despesas fica autorizado a publicação deste
edital.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.14.2. ANEXO II – Termo de Referência;

Recife-PE, na data da assinatura.

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas da Base Adm do Curado
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1  no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

1.7Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

2.5prova de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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2.7caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  estaduais  ou municipais relacionados ao
objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

4 Qualificação Técnica

4.1Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando, dentre outros documentos,  cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.

I d e n t i d a d e  v i s u a l  p e l a  S e c r e t a r i a  d e  G e s t ã o  ( v e r s ã o  a g o s t o / 2 0 2 3 ) P á g i n a  16 | 16
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Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Dispensa para Divulgação 26/06/2025 15:38:16 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
52121 - COMANDO DO EXERCITO 160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 90013/2025 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP
Sim 00394452000103-1-013903/2025 Sim

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Objeto

Aquisição de material de copa/cozinha (vela para filtro)

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)
1 703,26

Divulgar Dispensa Eletrônica

Dispensa

26/06/2025, 15:37 SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1/1
Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 63 de 166
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DMGR COM. DE MAQUINAS E EQUIP. INDUSTRIAIS EIRELI
Rua Cloves Ferreira, nº 79 - Cj Angelo Maggi
Ibiporã - Paraná - CEP 86200-000 DADOS BANCARIOS
CNPJ 24.090.700/0001-82 - IE 90902180-40 BANCO DO BRASIL - Nº 001
Fone (43) 3158.3413 - e-mail: dmgrequipamentos@hotmail.com AGÊNCIA 2110-5

C/C 36994-2
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:
SILVIA GRIGOLLI RANIERI        DATA NASCIMENTO: 18/04/1979
CPF: 028.878.109-01        RG: 7.029.315-3 SSP-PR
Rua Cloves Ferreira, nº 79 - Cj Angelo Maggi
Ibiporã - Paraná - CEP 86200-000
BRASILEIRA   -   CASADA
Socia Adm.
E-mail pessoal: silviagrigolli@hotmail.com
Fone (43) 3158.3413

AO BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90013/2025 - (Processo Administrativo n.° 64361.009852/2025-11)
Data da sessão: 02/07/2025
Horário: as 09:00 as 15:00 Horas

OBJETO:  Aquisição de material de copa/cozinha (vela para filtro)

342,00

* Prazo de entrega: 30 dias
* Validade da proposta: 60 dias.
* Garantia: todos os produtos estão em conformidade Especificações e serão substituídos, sem ônus para a entidade caso não estejam de acordo com o termo de referencia.

*Declaramos que em nossa proposta e seus possíveis lances estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto e suas Observações Gerais, garantindo-se durante toda a vigência. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Ibiporã-Pr., 03 de Julho de 2025

TOTAL DA PROPOSTA

Grupo / Item Especificação Unid Marca Modelo Quant. Valor Unit. Valor Total.
1 Aquisição de material de copa/cozinha (vela para filtro) Unid LULO BLOCK CB 5" CR ½" 18 19,00 342,00

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 64 de 166

CONFORMIDADE
Retângulo

CONFORMIDADE
Retângulo

CONFORMIDADE
Retângulo



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 65 de 166

Usuario
Typewritten text
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Usuario
Typewritten text
Elemento Filtrante de carvão ativado de Com Rosca ½"pol



BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com>

Dispensa Eletrônica n° 90013/2025 - Analise de proposta - Vela de Filtro
3 mensagens

BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com> 3 de julho de 2025 às 13:32
Para: baseadmalmox@gmail.com

  Solicito a gentileza de proceder com a verificação da proposta encaminhada pelo fornecedor, com o objetivo de assegurar a servibilidade do item ofertado, garantindo que
este atenda adequadamente à demanda previamente solicitada.  

2 anexos

7_-_Mapa_Comparativo_assinado (3) (1).pdf
184K

PROPOSTA_CATALOGO.pdf
411K

BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com> 3 de julho de 2025 às 15:54
Para: baseadmalmox@gmail.com

Segue proposta atualizada e apreciação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA_CATALOGO atualizado.pdf
14232K

Almox Base Adm <baseadmalmox@gmail.com> 4 de julho de 2025 às 08:30
Para: BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com>

O material atende a demanda do setor requisitante.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
CNPJ - 24.090.700/0001-82 

NIRE – 41803955069 
 

1

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de Inscrição de Empresário 
Individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: 
 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI, brasileiro, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 18/04/1979, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 7029315-3 
SESP/PR, CPF sob n.º 028.878.109-01 e CNH sob n.º 01325535063 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná, na Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto 
Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000. 
 
Empresário individual sob o nome empresarial de SILVIA GRIGOLLI RANIERI na cidade de Ibiporã 
– Estado do Paraná, na Rua Clovis, n.º 79 – Casa – Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 
86.200-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob Nire 
41803955069 em data de 01/02/2016, devidamente inscrita no CNPJ n.º 24.090.700/0001-82; 
 
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 
Empresário Individual de Responsabilidade Limitada mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
sob a razão social de DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELI conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora transformada, 
já integralizado no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) totalmente integralizado, passa a constituir 
o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) totalmente integralizado, fica alterado para R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) 
sendo o aumento de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em moeda corrente do país, totalmente 
integralizado no presente ato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – ENDEREÇO: A sede da empresa localizada na Rua Clovis, n.º 79 – Casa 
– Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000 na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná 
fica transferida para Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000 
na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
CNPJ - 24.090.700/0001-82 

NIRE – 41803955069 
 

2

CLÁUSULA QUINTA – ATIVIDADES: A atividade comercial da empresa que Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios – Comerciante independente de artigos do vestuário e acessórios; 
Comércio varejista de artigos de bebê – Comercial independente de artigos de bebê passará a 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; Comércio 
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios e Comércio varejista de artigos para bebê. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu ATO CONSTITUTIVO da 
referida empresa, com o teor seguinte: 
 

DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI  
CNPJ 24.090.700/0001-82 

ATO CONSTITUTIVO 
 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI, brasileiro, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 18/04/1979, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 7029315-3 
SESP/PR, CPF sob n.º 028.878.109-01 e CNH sob n.º 01325535063 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná, na Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto 
Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o 
nome empresarial de DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELI com sede e domicílio na Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 
86.200-000 na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração do Ato 
Constitutivo assinado pelo titular. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO: Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de artigos 
de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios e Comércio 
varejista de artigos para bebê. 
 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA: A 
empresa iniciou suas atividades em 01/02/2016 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
CNPJ - 24.090.700/0001-82 

NIRE – 41803955069 
 

3

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL: O capital da empresa que é de R$ 110.000,00 (Cento e dez 
mil reais), já totalmente integralizados em moeda corrente do país fica representado da seguinte 
forma. 
 

 SOCIO QUOTAS R$ 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 110.000 110.000,00 

TOTAL 110.000 110.000,00 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR: A responsabilidade do titular é restrita 
ao valor do capital, respondendo pela integralização do capital, conforme disposto no art. 980 da Lei 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: O capital poderá ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, de forma onerosa ou não. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA ENPRESA E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da empresa caberá a titular SILVIA GRIGOLLI RANIERI com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 
 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: A titular pode fixar uma retirada mensal, a 
título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DO 
TITULAR NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício, coincidente com o ano civil, o titular 
procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação empresarial, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade. 
 
Parágrafo único - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser repassado 
mensalmente a titular, a título de Antecipação de Lucros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício, o titular delibera sobre as contas e designa administradores quando for o caso. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
CNPJ - 24.090.700/0001-82 

NIRE – 41803955069 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: Falecendo ou interditado o 
titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se 
resolva em relação ao seu titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora 
declara sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ENQUADRAMENTO DO PORTE EMPRESARIAL: A titular 
declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA 
EIRELI: A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma 
outra empresa individual de responsabilidade limitada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro de Ibiporã– Estado do Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Assina o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Ibiporã – Paraná, 16 de Julho de 2021. 
 

 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02887810901
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL





CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA



NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.090.700/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/2016


NOME EMPRESARIAL


TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*****

PORTE
ME


CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças


CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente


CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada


LOGRADOURO
R CLOVIS FERREIRA

NÚMERO
79

COMPLEMENTO
********


CEP
86.200-000

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO HABITACIONAL
ANGELO MAGGI

MUNICÍPIO
IBIPORA

UF
PR


ENDEREÇO ELETRÔNICO
SILVIAGRIGOLLI@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3158-3413


ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****


SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/02/2016


MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL


SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/07/2024 às 16:24:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/07/2024, 16:25 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 24.090.700/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:21:49 do dia 24/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2025.
Código de controle da certidão: BE39.09D2.8CDD.679D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036203083-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.090.700/0001-82
Nome: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/07/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (06/03/2025 10:41:35)
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Estado do Paraná
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

MUNICIPIO DE IBIPORA

Certidão Negativa de Débitos Nº 10458/2025

CERTIFICAMOS, conforme requerido por SILVIA GRIGOLLI RANIERI, 

CPF/CNPJ  nº 028.878.109-01, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

relativos a tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos 

cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a presente data  em nome de DMGR 

COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CPF/CNPJ nº 

24.090.700/0001-82, situado(a) na cidade de Ibiporã - PR. 

				

						 Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
Observação:

Ibiporã - PR, 17 de junho de 2025

Emitido por:ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA

CÓDIGO DE 989BDDD3B50295BC0E882CDA187E0DCC

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 01/08/2025

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 76 de 166
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.090.700/0001-82
Razão

Social: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Endereço: RUA CLOVIS FERREIRA 79 / CJ ANGELO MAGGI / IBIPORA / PR / 86200-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2025 a 19/07/2025

Certificação Número: 2025062022205493637590

Informação obtida em 01/07/2025 10:23:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/07/2025, 10:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.090.700/0001-82
Certidão nº: 19797952/2025
Expedição: 07/04/2025, às 15:35:53
Validade: 04/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.090.700/0001-
82, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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-----------------------------~--------------~--~~--------------------------~

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Offcio Distribuidor e Anexos de IBIPoRA

CERTIDAo DE DISTRIBUI<;AO - FINS GERAIS - CiVEIS - FALENCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distrtbuicao CIVEIS, especificamente: FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERACAO
JUDICIAL, RECUPERACAO EXTRAJUDICIAL· (Com ressalva de quaisquer procedimentos Registrados junto ao SISTEMA PROJUDI, QUE NAO
TENHA SIDO MIGRADO PARA 0 SISTEMA "SDP DISTRIBUIDOR" durante a migrac;:ao dos dados para 0 novo sistema) desta Secretaria,
verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAlS EIRELI

CNPJ: 24.090.70010001-82

Local da Sede: lblpora - PR

Orientacoes:

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sao apontados os feitos em trarnltacao cadastrados no Sistema Informatizado referente a coma rca de IBIPORA
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de lnstltulcao publica ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com 0 CPF/CNPJ. A conterencla dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado e de
responsabilidade exclusiva do destinatarlo da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processos referentes a matriz e as filiais.
Considera-se NEGATIVA a certldao que aponta somente hornonlmos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da Resolucao CNJ
121/2010.
A presente certidao menciona somente 0 registro de distribuic;:iio, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir ate a
Secreta ria para onde foi distribuido e solicitar uma C BA E OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVID ._~ INDIVIDUAL abrange tarnbern a pessoa fisica.

IBIPORA, 5 de ai

SDP-Sistema do Distribuidor do Parana Data de emissao:05/05/2025 14:59 Pagina de
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição CNPJ
24.090.700/0001-82

Início das Atividades
07/2021

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento R CLOVIS FERREIRA, 79 - CON HAB ANGELO MAGG - CEP 86200-000

FONE: (43) 3158-3413
Município de Instalação IBIPORA - PR, DESDE 07/2021

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
08/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS
4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 028.878.109-01 SILVIA GRIGOLLI RANIERI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90902180-40

Emitido Eletronicamente via Internet
11/10/2024 8:49:54

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

11/10/2024, 08:49 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9090218040&eUser=RGFIORI 1/1

Inscrição no CAD/ICMS
90902180-40
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO




Nome Fantasia: *****

Razão Social: DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

CNPJ: 24.090.700/0001-82

Inscrição Municipal: 102493

Atividade Principal: 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;
partes e peças (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Não
exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos
não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais
hidráulicos (Não exerce no endereço)

Município: Ibiporã Endereço: RUA CLOVIS FERREIRA, 79,, , CONJUNTO HABITACIONAL ANGELO
MAGGI

CEP: 86200000

Local e data: Ibiporã, quarta, 17 de novembro de 2021

Vencimento:

Observação

Observações

Expedido a Título Precario conforme Artigo 30 da Lei Municipal 2.172/2008. A manutenção da
validade do Alvará

esta condicionada ao preenchimento dos requisitos elencados no artigo 14 do Decreto nº 158/18.

1 - Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, atividade econômica
e quadro

Número 538 / 2021

KÊMIL EL KADRI
Secretaria Municipal de Finanças

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIPORÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
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societário, o contribuinte deverá comunicar o Departamento de Tributação e Fiscalização no prazo
máximo de 30(trinta)

dias.

2 - Nos casos de encerramento de atividade, fica o contribuinte obrigado a comunicar o
Departamento de Tributação

e Fiscalização no prazo de máximo de 30 dias , conforme Artigo 158 da Lei Municipal 2.247/2008.

IMPORTANTE: Mantenha em dia sua situação perante o fisco evitando assim multas, auditorias e
fiscalização especial.

PONTO DE REFERÊNCIA - PROIBIDO FIXAR PLACA E ATENDER NO LOCA

***BAIXO GRAU DE RISCO B ***

***ALVARÁ EMITIDO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO DE LIBERDADE
ECONÔMICA*** (LEI

13.874/2019)*** 

Código de Autenticidade: 21X7UWXBGN

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO FABIOLA FERRO SILVA"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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LICENÇA SANITÁRIA

Nome Fantasia: *****

Razão Social: DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

CNPJ: 24.090.700/0001-82

Inscrição Municipal: 102493

Atividade Principal: 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;
partes e peças

Atividade(s) Secundária(s): 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4759-
8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente,
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4744-0/03 - Comércio
varejista de materiais hidráulicos

Município: Ibiporã Endereço: RUA CLOVIS FERREIRA, 79,, , CONJUNTO HABITACIONAL ANGELO
MAGGI

CEP: 86200000

Local e data: Ibiporã, terça, 14 de setembro de 2021

Validade: quarta, 14 de setembro de 2022

Observação

ATIVIDADE DISPENSADA DE LICENÇA SANITÁRIA – RESOLUÇÃO SESA 1034/2020.

A CDLS (CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO) SERÁ EXPEDIDA NO
MOMENTO DA RENOVAÇÃO.

CÓDIGO SANITÁRIO DO PARANÁ: LEI 13331/01, DEC 5711/02, ART 166 – “O DOCUMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA DEVE SER

AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.” 

Código de Autenticidade: 21SSV9AFVD

Número 52782

LEILIANE DE JESUS DE MARTINI LOPES VILAR
Vigilância Sanitária Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIPORÃ
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 83 de 166



17/11/2021 17:27 https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/16018061/co_protocolo/PRP2…

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/16018061/co_protocolo/PRP2155926184/ 2/2

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LUCIENE REGINA SANTANA ANDREATTI

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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Empresa: DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Folha: 194
CNPJ: 24.090.700/0001-82 Número livro: 0005
Insc. Junta Comercial: 41803955069 Data: 01/02/2016

NOTAS EXPLICATIVAS

1- CONTEXTO OPERACIONAL
DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA com sua sede e domicilio na Rua

Clovis, n.º 79 -  Conjunto Habitacional Angelo Maggi -  CEP 86.200-000 na cidade de Ibiporã -  Estado do Paraná

registrada sob nº 41803955069 em 01/02/2016 - CNPJ: 24.090.700/0001-82 - Pessoa Juridica com tributação optante

pelo SIMPLES NACIONAL, Seu objeto social é Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial,

partes e peças; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico;

Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios e Comércio varejista de artigos para bebê. 

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 a  31  de  Dezembro de 2024

(comparativos) aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou

Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração das Fluxos de caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes

contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios

Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas

devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela

contratação de contabilidade terceirizada,  a  qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidas são frutos do documental remetido

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e  procedimentos. A  responsabilidade

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente

notificados pela administração da empresa a  este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao

valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o

passivos e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras

são ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS

A) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. a moeda funcional da empresa é o real

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício -

B) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíves dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos titulos
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NOTAS EXPLICATIVAS

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas,  com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez mil reais) divididos em 110.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SILVIA GRIGOLLI RANIERI     R$ 110.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas,

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário.

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de Dezembro de 2024 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficais e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favoravel ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação da demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A  empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2024,  fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual,
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NOTAS EXPLICATIVAS

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao responsavel

tecnico contabil pela Administradora Socia Responsavel da empresa DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA com sua sede e domicilio na Rua Clovis, n.º 79 - Conjunto Habitacional Angelo

Maggi - CEP 86.200-000 na cidade de Ibiporã - Estado do Paraná registrada sob nº 41803955069 em 01/02/2016 -

CNPJ: 24.090.700/0001-82.

13 - ESTOQUES

Os estoque registrados em conta própria foram pelos Administradores e funcionarios, levantados fisicamente e avaliados

de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do período

encerrado em 31 de Dezembro de 2024, e repassados ao responsavel tecnico para elaboração e transcrição ao

Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação DO

patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados

de transação com os sócios. (item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 - CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios.

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de

continuar operando. Portanto, as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade

operacional.
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Data da consulta: 081021202408:08:32

ldentificacao do Contribuinte - CNP J Matriz

CNPJ: 24.090.70010001-82
A o~ao pelo Simples Nacional eJouSIMEI abrange lados os eslabeledmentos da empresa

Nome Empresarial: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAlS LTDA

Situa~o Atual

Srtua~o no Simples NaciOnal- Optante pelo Simples Nacional desde 0110212016
Situa~o no SIMEI' NAO enquadrado no SIMEI

+ Mars Informa~Oes

Period os Antenores

opcees pelO Simples Nadonal em Periooos Antenores: Nao Exlstem

Enquadramentos no SIMEI em PeriOOOSAntenores:

Data In Iclal Data Final Detalhamento

01/0212016 30106/2021 Oesenquadrada por comoncacao Obrlgatoria do Contribulnte

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Nao Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Nao Existem

lnforrnacoes de Periodos como MEl Transportador Autonomo de Cargas

Nao Existem

GerarPDF
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Andrade & Maiorky Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.100.507/0001-85, 

com sede a Rua das Palmas, nº 159, Colorado, Santo Antônio da Platina, PR, 

CEP 86430-000, através do seu representante legal, André Luiz Maiorky 

inscrito no CPF sob o nº 048.947.499-3, informa: 

 

Adquiriu refis de filtros de água para serem utilizados em purificadores 

na quantidade de 100 refis para serem utilizados no IBBL e 20 refis de sem 

rosca para serem utilizados em diversos produtos entre eles os Polifil da 

empresa: 

 

DMGR COMÉRCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

EIRELI, CNPJ: 24.090.700/0001-82, com sede a Rua Clovis Ferreira, 79, Con. 

Hab. Ângelo Magg, CEP 86200-000, Ibiporã, PR. 

 

Atesta que o produto possui excelente qualidade, acabamento e 

funcionalidade. 

A empresa fornecedora entregou o produto dentro do prazo estipulado 

e em perfeitas condições. 

 

Sem mais. 

 

Santo Antônio da Platina, 23 de setembro de 2021. 

 

 

 

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 116 de 166

CONFORMIDADE
Retângulo



 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES 

SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA 

Av. Nilo Peçanha, 620 – Petrópolis. CEP 59.012-300 – Natal/RN. 
Fone: (84) 3342-5228 / (84) 3342-5748 – E-mail: rafael.contreras@ebserh.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  Atestamos para os devidos fins que a empresa DMGR Com de Máquinas e Equipamentos - 
EIRELI, inscrito no CNPJ nº24.090.700/0001-82, estabelecida na Rua Cloves Ferreira 79, Cj Angelo Maggi, 
Cep 86.200-000 Ibiporã-PR, forneceu para EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES – EBSERH 
HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES, inscrito no CNPJ nº 15.126.437/0007-39, situado AVENIDA 
NILO PEÇANHA, Nº 620, Bairro Petrópolis, CEP 59012-300 NATAL-RN, nos forneceu os produtos 
relacionados a baixo conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇO 123/2022 e ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
125/2024 firmada com este órgão sendo de uso para PURIFICADORES DE AGUA. Todos os produtos 
relacionados possuem um alto padrão de qualidade e apresentaram ótimo desempenho operacional, 
portanto, supriram todas as nossas expectativas. 

 
Grupo 
/ Item 

Especificação Unid Marca Modelo Quant. 

17 

Elemento filtrante absoluto, microbiológico, utilizado para retenção de sedimentos 
e partículas em suspensão na água; composição em polipropileno plissado, grau de 
filtragem 0,2 Micra, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" polegadas. 
CATMAT 455000 

UNID BBI 
PL 

ABSOLUTO 
0,22 

130 

18 

elemento filtrante, utilizado para retenção de sedimentos e partículas em 
suspensão na água; composição em 100% de polipropileno (PP), grau de filtragem 1 
Micra, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" polegadas. 

UNID WFS PP9¾" 1µ 500 

19 

ELEMENTO FILTRANTE, 5 MICRA utilizado para retenção de sedimentos e partículas 
em suspensão na água; composição em 100% de polipropileno (PP), grau de 
filtragem 5 Micra, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" polegadas. 
CATMAT 461547. 

UNID WFS PP9¾" 5µ 1096 

20 

elemento filtrante, utilizado para filtragem de partículas sólidas e sedimentos, 
composição polipropileno, grau de filtragem 5 micra, tamanho aproximado de 2,5 
polegadas x 20 polegadas. 

UNID 
HIDRO-

FILTROS 
PP20" 5µ 50 

21 

elemento filtrante; utilizado para retenção de cloro e odores presentes na água; 
composição em carvão ativado, com rede de polietileno, grau de filtragem 5 micra; 
modelo tipo carbon block, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" 
polegadas. 

UNID 
LULO 

BLOCK 
CB9¾" SR 1107 

22 

elemento filtrante; utilizado para retenção de cloro e odores presentes na água; 
composição em carvão ativado, com rede de polietileno, grau de filtragem 5 micra; 
modelo tipo carbon block, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 20 polegadas. 

UNID 
LULO 

BLOCK 
CB20" SR 95 

 A empresa fornecedora entregou o produto dentro do prazo estipulado e em perfeitas condições. 
Informamos ainda que a empresa cumpriu com todas as suas obrigações, desde o atendimento até a 
entrega dos produtos; não existindo até a presente data, nenhum fato que desabone sua conduta, 
responsabilidade, profissionalismo e competência. 

 

 

Rafael Cavalcanti Contreras 
Chefe do Setor de Engenharia Clínica 

Matrícula: 1980480 / CREA: 210686980-0 
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DMGR Com. De Máquinas e Equipamentos Inds. EIRELI

CNPJ: 24.090.700/0001-82    I.E.: 907.89077-51
Rua: Cloves Ferreira nº 79 – Cj. Angelo Maggi

CEP: 86.200-000    Ibiporã-Pr
Fone: (43) 3158.3413

DECLARAÇÃO
A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO ART.4º

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) 

(Vide art. 3º da IN RFB nº 1.244/2012)

DMGR  Com  de  Máquinas  e  Equipamentos  -  EIRELI,  inscrito  no  CNPJ 
nº24.090.700/0001-82,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  Silvia  Grigolli  
Ranieri,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº7.029315-3  SESP-PR  e  do  CPF  nº 
028.878.109-01. 

DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 
da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  -  Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas,  bem como a realização  de  quaisquer  outros  atos  ou  operações que  venham a 
modificar sua situação patrimonial; e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com 
a legislação pertinente;

II  -  o  signatário  é  representante  legal  desta  empresa,  assumindo  o 
compromisso  de  informar  à  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  à  pessoa  jurídica 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 
que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária 
(art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Ibiporã, 30 de Maio de 2025.

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 118 de 166

CONFORMIDADE
Retângulo

CONFORMIDADE
Retângulo



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 119 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 120 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 121 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 122 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 123 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 124 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 125 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 126 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 127 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 128 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 129 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 130 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 131 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 132 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 133 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 134 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 135 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 136 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 137 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 138 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 139 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 140 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 141 de 166



Empresa: DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Folha: 194
CNPJ: 24.090.700/0001-82 Número livro: 0005
Insc. Junta Comercial: 41803955069 Data: 01/02/2016

NOTAS EXPLICATIVAS

1- CONTEXTO OPERACIONAL
DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA com sua sede e domicilio na Rua

Clovis, n.º 79 -  Conjunto Habitacional Angelo Maggi -  CEP 86.200-000 na cidade de Ibiporã -  Estado do Paraná

registrada sob nº 41803955069 em 01/02/2016 - CNPJ: 24.090.700/0001-82 - Pessoa Juridica com tributação optante

pelo SIMPLES NACIONAL, Seu objeto social é Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial,

partes e peças; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico;

Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios e Comércio varejista de artigos para bebê. 

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 a  31  de  Dezembro de 2024

(comparativos) aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou

Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração das Fluxos de caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes

contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios

Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas

devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela

contratação de contabilidade terceirizada,  a  qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidas são frutos do documental remetido

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e  procedimentos. A  responsabilidade

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente

notificados pela administração da empresa a  este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao

valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o

passivos e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras

são ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS

A) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. a moeda funcional da empresa é o real

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício -

B) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíves dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos titulos
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NOTAS EXPLICATIVAS

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas,  com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez mil reais) divididos em 110.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SILVIA GRIGOLLI RANIERI     R$ 110.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas,

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário.

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de Dezembro de 2024 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficais e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favoravel ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação da demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A  empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2024,  fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual,
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Empresa: DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Folha: 196
CNPJ: 24.090.700/0001-82 Número livro: 0005
Insc. Junta Comercial: 41803955069 Data: 01/02/2016

NOTAS EXPLICATIVAS

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao responsavel

tecnico contabil pela Administradora Socia Responsavel da empresa DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA com sua sede e domicilio na Rua Clovis, n.º 79 - Conjunto Habitacional Angelo

Maggi - CEP 86.200-000 na cidade de Ibiporã - Estado do Paraná registrada sob nº 41803955069 em 01/02/2016 -

CNPJ: 24.090.700/0001-82.

13 - ESTOQUES

Os estoque registrados em conta própria foram pelos Administradores e funcionarios, levantados fisicamente e avaliados

de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do período

encerrado em 31 de Dezembro de 2024, e repassados ao responsavel tecnico para elaboração e transcrição ao

Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação DO

patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados

de transação com os sócios. (item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 - CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios.

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de

continuar operando. Portanto, as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade

operacional.

Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 144 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 145 de 166



Este documento é peça do processo 64361.009852/2025-11 Pág 146 de 166



 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES 

SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA 

Av. Nilo Peçanha, 620 – Petrópolis. CEP 59.012-300 – Natal/RN. 
Fone: (84) 3342-5228 / (84) 3342-5748 – E-mail: rafael.contreras@ebserh.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  Atestamos para os devidos fins que a empresa DMGR Com de Máquinas e Equipamentos - 
EIRELI, inscrito no CNPJ nº24.090.700/0001-82, estabelecida na Rua Cloves Ferreira 79, Cj Angelo Maggi, 
Cep 86.200-000 Ibiporã-PR, forneceu para EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES – EBSERH 
HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES, inscrito no CNPJ nº 15.126.437/0007-39, situado AVENIDA 
NILO PEÇANHA, Nº 620, Bairro Petrópolis, CEP 59012-300 NATAL-RN, nos forneceu os produtos 
relacionados a baixo conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇO 123/2022 e ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
125/2024 firmada com este órgão sendo de uso para PURIFICADORES DE AGUA. Todos os produtos 
relacionados possuem um alto padrão de qualidade e apresentaram ótimo desempenho operacional, 
portanto, supriram todas as nossas expectativas. 

 
Grupo 
/ Item 

Especificação Unid Marca Modelo Quant. 

17 

Elemento filtrante absoluto, microbiológico, utilizado para retenção de sedimentos 
e partículas em suspensão na água; composição em polipropileno plissado, grau de 
filtragem 0,2 Micra, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" polegadas. 
CATMAT 455000 

UNID BBI 
PL 

ABSOLUTO 
0,22 

130 

18 

elemento filtrante, utilizado para retenção de sedimentos e partículas em 
suspensão na água; composição em 100% de polipropileno (PP), grau de filtragem 1 
Micra, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" polegadas. 

UNID WFS PP9¾" 1µ 500 

19 

ELEMENTO FILTRANTE, 5 MICRA utilizado para retenção de sedimentos e partículas 
em suspensão na água; composição em 100% de polipropileno (PP), grau de 
filtragem 5 Micra, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" polegadas. 
CATMAT 461547. 

UNID WFS PP9¾" 5µ 1096 

20 

elemento filtrante, utilizado para filtragem de partículas sólidas e sedimentos, 
composição polipropileno, grau de filtragem 5 micra, tamanho aproximado de 2,5 
polegadas x 20 polegadas. 

UNID 
HIDRO-

FILTROS 
PP20" 5µ 50 

21 

elemento filtrante; utilizado para retenção de cloro e odores presentes na água; 
composição em carvão ativado, com rede de polietileno, grau de filtragem 5 micra; 
modelo tipo carbon block, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 9.3/4" 
polegadas. 

UNID 
LULO 

BLOCK 
CB9¾" SR 1107 

22 

elemento filtrante; utilizado para retenção de cloro e odores presentes na água; 
composição em carvão ativado, com rede de polietileno, grau de filtragem 5 micra; 
modelo tipo carbon block, tamanho aproximado de 2.1/2 polegadas x 20 polegadas. 

UNID 
LULO 

BLOCK 
CB20" SR 95 

 A empresa fornecedora entregou o produto dentro do prazo estipulado e em perfeitas condições. 
Informamos ainda que a empresa cumpriu com todas as suas obrigações, desde o atendimento até a 
entrega dos produtos; não existindo até a presente data, nenhum fato que desabone sua conduta, 
responsabilidade, profissionalismo e competência. 

 

 

Rafael Cavalcanti Contreras 
Chefe do Setor de Engenharia Clínica 

Matrícula: 1980480 / CREA: 210686980-0 
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LICENÇA SANITÁRIA

Nome Fantasia: *****

Razão Social: DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

CNPJ: 24.090.700/0001-82

Inscrição Municipal: 102493

Atividade Principal: 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;
partes e peças

Atividade(s) Secundária(s): 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4759-
8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente,
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4744-0/03 - Comércio
varejista de materiais hidráulicos

Município: Ibiporã Endereço: RUA CLOVIS FERREIRA, 79,, , CONJUNTO HABITACIONAL ANGELO
MAGGI

CEP: 86200000

Local e data: Ibiporã, terça, 14 de setembro de 2021

Validade: quarta, 14 de setembro de 2022

Observação

ATIVIDADE DISPENSADA DE LICENÇA SANITÁRIA – RESOLUÇÃO SESA 1034/2020.

A CDLS (CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO) SERÁ EXPEDIDA NO
MOMENTO DA RENOVAÇÃO.

CÓDIGO SANITÁRIO DO PARANÁ: LEI 13331/01, DEC 5711/02, ART 166 – “O DOCUMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA DEVE SER

AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.” 

Código de Autenticidade: 21SSV9AFVD

Número 52782

LEILIANE DE JESUS DE MARTINI LOPES VILAR
Vigilância Sanitária Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIPORÃ
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
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EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LUCIENE REGINA SANTANA ANDREATTI

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.090.700/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/2016

 
NOME EMPRESARIAL
DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*****

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CLOVIS FERREIRA

NÚMERO
79

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.200-000

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO HABITACIONAL
ANGELO MAGGI

MUNICÍPIO
IBIPORA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SILVIAGRIGOLLI@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3158-3413

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/02/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2025 às 10:22:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
 
CPF/CNPJ: 028.878.109-01 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:31:10 do dia 04/07/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: U5SU040725103110 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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-----------------------------~--------------~--~~--------------------------~

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Offcio Distribuidor e Anexos de IBIPoRA

CERTIDAo DE DISTRIBUI<;AO - FINS GERAIS - CiVEIS - FALENCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distrtbuicao CIVEIS, especificamente: FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERACAO
JUDICIAL, RECUPERACAO EXTRAJUDICIAL· (Com ressalva de quaisquer procedimentos Registrados junto ao SISTEMA PROJUDI, QUE NAO
TENHA SIDO MIGRADO PARA 0 SISTEMA "SDP DISTRIBUIDOR" durante a migrac;:ao dos dados para 0 novo sistema) desta Secretaria,
verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAlS EIRELI

CNPJ: 24.090.70010001-82

Local da Sede: lblpora - PR

Orientacoes:

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sao apontados os feitos em trarnltacao cadastrados no Sistema Informatizado referente a coma rca de IBIPORA
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de lnstltulcao publica ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com 0 CPF/CNPJ. A conterencla dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado e de
responsabilidade exclusiva do destinatarlo da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processos referentes a matriz e as filiais.
Considera-se NEGATIVA a certldao que aponta somente hornonlmos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da Resolucao CNJ
121/2010.
A presente certidao menciona somente 0 registro de distribuic;:iio, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir ate a
Secreta ria para onde foi distribuido e solicitar uma C BA E OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVID ._~ INDIVIDUAL abrange tarnbern a pessoa fisica.

IBIPORA, 5 de ai

SDP-Sistema do Distribuidor do Parana Data de emissao:05/05/2025 14:59 Pagina de
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 04/07/2025, 11:15

Parâmetros: CPF / CNPJ: 24.090.700/0001-82. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZDE5OWYzODg5MDEzM2YyOWRlZDFiM2FjNTU4ZmMwNjNjZjRkY2I3NmU2OTZmOWFiM2I5MTUyMWY5Zjc0YmJkOQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/07/2025 10:20:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 24.090.700/0001-82

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.090.700/0001-82 DUNS®: 922423569
Razão Social: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA
Nome Fantasia: *****
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/08/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/11/2025 Automática
FGTS 19/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/07/2025
Receita Municipal Validade: 01/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/07/2025 10:27 de
CPF: 126.XXX.XXX-39      Nome: JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
CNPJ - 24.090.700/0001-82 

NIRE – 41803955069 
 

1

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de Inscrição de Empresário 
Individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: 
 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI, brasileiro, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 18/04/1979, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 7029315-3 
SESP/PR, CPF sob n.º 028.878.109-01 e CNH sob n.º 01325535063 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná, na Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto 
Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000. 
 
Empresário individual sob o nome empresarial de SILVIA GRIGOLLI RANIERI na cidade de Ibiporã 
– Estado do Paraná, na Rua Clovis, n.º 79 – Casa – Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 
86.200-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob Nire 
41803955069 em data de 01/02/2016, devidamente inscrita no CNPJ n.º 24.090.700/0001-82; 
 
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 
Empresário Individual de Responsabilidade Limitada mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
sob a razão social de DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELI conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora transformada, 
já integralizado no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) totalmente integralizado, passa a constituir 
o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) totalmente integralizado, fica alterado para R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) 
sendo o aumento de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em moeda corrente do país, totalmente 
integralizado no presente ato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – ENDEREÇO: A sede da empresa localizada na Rua Clovis, n.º 79 – Casa 
– Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000 na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná 
fica transferida para Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000 
na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná. 
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CLÁUSULA QUINTA – ATIVIDADES: A atividade comercial da empresa que Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios – Comerciante independente de artigos do vestuário e acessórios; 
Comércio varejista de artigos de bebê – Comercial independente de artigos de bebê passará a 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; Comércio 
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios e Comércio varejista de artigos para bebê. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu ATO CONSTITUTIVO da 
referida empresa, com o teor seguinte: 
 

DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI  
CNPJ 24.090.700/0001-82 

ATO CONSTITUTIVO 
 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI, brasileiro, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 18/04/1979, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 7029315-3 
SESP/PR, CPF sob n.º 028.878.109-01 e CNH sob n.º 01325535063 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná, na Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto 
Habitacional Angelo Maggi – CEP 86.200-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o 
nome empresarial de DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELI com sede e domicílio na Rua Clovis, n.º 79 – Conjunto Habitacional Angelo Maggi – CEP 
86.200-000 na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração do Ato 
Constitutivo assinado pelo titular. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO: Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de artigos 
de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios e Comércio 
varejista de artigos para bebê. 
 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA: A 
empresa iniciou suas atividades em 01/02/2016 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL: O capital da empresa que é de R$ 110.000,00 (Cento e dez 
mil reais), já totalmente integralizados em moeda corrente do país fica representado da seguinte 
forma. 
 

 SOCIO QUOTAS R$ 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 110.000 110.000,00 

TOTAL 110.000 110.000,00 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR: A responsabilidade do titular é restrita 
ao valor do capital, respondendo pela integralização do capital, conforme disposto no art. 980 da Lei 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: O capital poderá ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, de forma onerosa ou não. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA ENPRESA E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da empresa caberá a titular SILVIA GRIGOLLI RANIERI com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 
 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: A titular pode fixar uma retirada mensal, a 
título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DO 
TITULAR NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício, coincidente com o ano civil, o titular 
procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação empresarial, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade. 
 
Parágrafo único - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser repassado 
mensalmente a titular, a título de Antecipação de Lucros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício, o titular delibera sobre as contas e designa administradores quando for o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: Falecendo ou interditado o 
titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se 
resolva em relação ao seu titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora 
declara sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ENQUADRAMENTO DO PORTE EMPRESARIAL: A titular 
declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA 
EIRELI: A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma 
outra empresa individual de responsabilidade limitada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro de Ibiporã– Estado do Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Assina o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Ibiporã – Paraná, 16 de Julho de 2021. 
 

 
SILVIA GRIGOLLI RANIERI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02887810901
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SILVIA GRIGOLLI RANIERI

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2021 08:55 SOB Nº 41601113784. 
PROTOCOLO: 214380505 DE 20/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105206243. CNPJ DA SEDE: 24090700000182. 
NIRE: 41601113784. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/07/2021. 
DMGR COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.090.700/0001-82 DUNS®: 922423569
Razão Social: DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA
Nome Fantasia: *****
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

52782 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

538 / 2021 -

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES / HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
ONOFRE LOPES - RN

CNPJ 15.126.437/0007-39 -

Emitido em: 04/07/2025 10:27 de
CPF: 126.XXX.XXX-39      Nome: JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA
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UASG 160225  - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE
DISPENSA 90013/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

24.910.222/0001-00 - 24.910.222 ROSILANDE PEREIRA BARBOSA
Porte Empresa: ME ou EPP

26/06/2025 17:14 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

24.090.700/0001-82 - DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

01/07/2025 21:40 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

39.252.780/0001-00 - REVOLUTION CORPORATION LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

01/07/2025 21:25 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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UASG 160225  - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE
DISPENSA 90013/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

27/06/2025 01:35 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

52.546.269/0001-71 - SCMINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

02/07/2025 07:21 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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EB: 64361.010973/2025-05 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Fechamento Nº 27-LIC/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 7 de julho de 2025.

Assunto: Termo de Encerramento

1. Nesta data, procedemos o encerramento do Dispensa Eletrônica nº 90013/2025, cujo o
objeto foi  a  escolha da proposta mais  vantajosa para a aquisição de velas para filtro,  para
atender as necessidades da base administrativa do curado. 

JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA - 3º Sgt
Agente da Contratação

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA, em 07/07/2025, às 14:23 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: nTSI-Wx5x-WP7/-fimC

Termo de Fechamento Nº 27-LIC/DivALC/B ADM CURADO
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